
          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

PROCESSO:  TCE/009428/2016
NATUREZA:   AUDITORIA 
ENTIDADE: Departamento Estadual de Trânsito (Detran) 
DIRETOR GERAL: Luís Maurício Bacellar Batista (de 23/01/2015 a 16/02/2016)

Lúcio Gomes Barros Pereira (a partir de 17/02/2016) 
SECRETARIA: Secretaria da Administração (SAEB) 
PERÍODO AUDITADO: Janeiro a agosto de 2016

RELATOR: Cons. PEDRO LINO 

RESOLUÇÃO Nº 000126/2017

EMENTA:  AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  E  FINANCEIRA DO  DETRAN.  PERÍODO  DE
01/01 A 31/08/2016.

Considerando que  os  autos  tratam  de  auditoria  de  acompanhamento  da
execução orçamentária e  financeira,  realizada pela Sexta Coordenadoria  de
Controle  Externo  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  (6ª  CCE) no
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN/BA), com o objetivo de verificar
o  cumprimento  das disposições legais  pertinentes,  no  período de janeiro  a
agosto de 2016, conforme Ordem de Serviço SGA nº 125/2016; 

Considerando que  o Detran-BA,  autarquia  vinculada  à  Secretaria  da
Administração (SAEB), teve as suas despesas fixadas no orçamento do Estado
da  Bahia,  inicialmente,  em  R$167.656.000,00.  Após  alterações,  o  crédito
orçamentário alcançou em 31/08/2016, o valor de R$184.202.677,00, com um
incremento de 9,87%, sendo empenhado no mesmo período R$106.800.974,00
e pago R$96.382.343,00;

Considerando que  os  auditores  registraram  a  existência  de  limitações  no
tocante  ao  escopo  e  ao  método  utilizado  em  seus  exames,  restando
prejudicada a análise de contratos, a fidedignidade de pagamentos, bem como
a regularidade de despesas, sendo que algumas dessas situações vem sendo
apontadas desde o exercício de 2012;

Considerando que no relatório dos auditores a 6ª CCE identificou as seguintes
irregularidades sem atendimento satisfatório  após a análise das respostas às
notificações dos gestores:

01. Limitação de Escopo (item 4.1);

02. Pagamentos Indevidos Referentes ao Reajuste Contratual1 (item 6.1.2);

03. Não Retenção de Imposto Sobre Serviço – ISS (item 6.1.3);

04. Empenho indevido no Elemento 39 – Outros Serviços de Terceiros2 (item
6.1.4.1);

1 Contrato nº 005 de 06/05/2014, com a empresa Consórcio Pátios Bahia, cujo objeto é a contratação de serviços de
remoção; guarda e organização e realização de leilões dos veículos apreendidos.
2 Nota fiscal nº 01, de 22/01/2016,  discriminando organização e realização de leilão público nº 05/2015 realizado no
pátio de Feira de Santana em 29/10/2015.
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05. Pagamentos  por  Indenizações  sem  Lastro  Contratual  ou  por  Falha  na
Programação Financeira e Empenhados em Diversos Elementos de Despesa3

(item 6.1.5);

06. Pagamento por Indenização em decorrência de Falhas na Formalização do
Contrato nº 08/20134 (item 6.1.5.1);

07. Limitação  para  Opinião  Sobre  a  Regularidade  da Despesa  por  Falha  na
Formalização dos Processos de Pagamento5 (item 6.1.6.1);

08. Pagamentos  de  Valores  Superfaturados  em  Função  das  Distâncias
Faturadas serem Superiores às Rotas Percorridas6 (item 6.1.6.2);

09. Irregularidades na Execução do Contrato nº 019/2014 – Hasky Automação e
Tecnologia da Informação Ltda7 (item 6.1.7):

a) Pagamento de despesa sem cobertura contratual, cujo valor do Contrato
totalmente pago por indenização em dois exercícios,  bem como, sem a
adequada formalização;
b) Execução do contrato sem a autorização da SAEB;
c) Registro intempestivo dos bens recebidos no patrimônio da Autarquia;
d) Pagamentos em desacordo com as cláusulas contratuais e Parecer com
força de normatização da PGE;
e)  Ausência  de  apuração  de  responsabilidade  de  quem  deu  causa  à
realização da despesa;
f) Recebimento do bem sem a devida Nota Fiscal.

10. Ausência  de  Evidência  de  Publicação  do  Pregão  em  Jornal  de  Grande
Circulação (item 6.2.1.1);

11. Ausência de Assinatura da Presidente e Membro da Comissão de Licitação8

(item 6.2.1.2);

12. Manutenção  das  irregularidades  apontadas  em  auditoria  anterior,  desde
2014,  revelando  ausência  da  adoção  de  medidas  saneadoras  efetivas,  em
inobservância, inclusive, às Recomendações realizadas pelo MPC e a decisão
do  TCE/BA  no  âmbito  do  TCE/013818/2014  (Resolução  nº  167/2015)  (item
6.2.4.1);

13. Morosidade  da Administração em Instaurar  Processo Administrativo  (item
6.2.5.1);

14. Processo administrativo prejudicado pela ausência da intimação dos sócios
antigos (item 6.2.5.2);

3 No valor de R$11.473.947,80.
4 Feitos  à  empresa  LC  Empreendimentos  e  Serviços  Ltda.,  referentes  a  disponibilização  de  motoristas  para  o
DETRAN/BA.
5 Referente ao Contrato nº 006/2012 celebrado com a empresa TBAHIA - TRANSPORTES EIRELI – ME, cujo objeto é
a prestação de serviços de transporte  de  veículos entre  o Detran-BA e as Ciretrans.  Valor  global  mensal  de  R$
70.166,76 e anual de R$ 842.001,12.
6 Relativo ao Contrato nº 006/2012 celebrado com a empresa TBAHIA - TRANSPORTES EIRELI – ME, as distâncias
percorridas  apresentadas  na  planilha  de  medição  para  cobrança,  mostraram-se  superiores  às  rotas  (distâncias
percorridas) apuradas pela auditoria gerando um prejuízo ao Erário da ordem de R$ 214.070,08, valor que deverá ser
glosado e, consequentemente, devolvido aos cofres públicos.
7 O  objeto trata da contratação de serviços virtualização de Desktops para o Detran-BA,  com desembolso de  R$
1.007.298,00 em 2016.
8 Na  Concorrência  Pública  n.º  001/2016  cujo  objeto  foi  a  elaboração,  execução  de  Projeto  de  Educação  e
Conscientização para o Trânsito, no valor de R$ 3.631.512,80, vencida pela Fundação Instituto Miguel Calmon. 
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15. Conclusão da comissão e sanção aplicada não correspondentes ao previsto
na Portaria nº 1981/2008 para a fraude apurada (item 6.2.5.3);

16. Arquivamento  de processo administrativo  sem apuração de irregularidade
funcional atribuída a ex-servidor (item 6.2.5.4);

17. Inconsistências encontradas nos credenciamentos e recredenciamentos pelo
Detran, das clínicas médicas utilizadas nos processos de emissão de Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) (item 6.3.1).

Considerando que  face ao exposto, a Auditoria  entendeu necessários fazer
recomendações  ao  DETRAN  no  sentido  de:  I)  atender  com  diligência  e
presteza  as  demandas  realizadas  pelas  auditorias  do  TCE;  II) empreender
esforços e ações, junto ao Governo do Estado, para que sejam viabilizados os
recursos  necessários  ao  saneamento  das  irregularidades  na  execução  das
despesas;  III)  fortalecer  o  controle  interno  relativo  ao  acompanhamento  e
fiscalização da execução contratual;  IV) apresentar plano de ação visando o
saneamento  das  irregularidades;  e V)  cumprir  o  quanto  determinado  pela
Resolução TCE/BA nº 167/2015;

Considerando que  diante  dos  achados  os  auditores  sugeriram,  ainda,  a
aplicação de multa,  tanto pela limitação imposta aos trabalhos de auditoria,
quanto  pelo  não  atendimento  de  decisão  exarada  por  este  Plenário  desde
dezembro 2015 (Res. nº 167/2015), além da devolução aos cofres públicos dos
valores de R$ 443.153,09 e R$ 214.070,08, dos contratos com o Consórcio
Pátios Bahia e a Empresa TBAHIA, respectivamente;

Considerando que foram notificados na forma legal e regimental, os Gestores
do Detran/BA  no período auditado,  Sr.  Luís  Maurício  Bacellar  Batista  e Sr.
Lúcio  Gomes  Barros  Pereira,  os  quais  prestaram  esclarecimentos
(Ref.1770429 e Ref.1789031);

Considerando que a 6ª CCE elaborou Relatório de Diligência, tendo concluído
que  “as  justificativas  e  esclarecimentos  trazidos  pelo  Gestor  não  foram
capazes  de  modificar  o  entendimento  da  Auditoria”,  ratificado  as
recomendações proferidas no bojo do Relatório original; 

Considerando que  o  MPC  reiterou as  recomendações  elaboradas  pela
Unidade Técnica e opinou: I) pela juntada dos autos às Contas do DETRAN, do
exercício  de  2016,  e  que  o  TCE  acompanhe  as  medidas  adotadas  pela
entidade para corrigir as irregularidades;  II)  pela expedição de determinações
ao atual Diretor-Geral do DETRAN, dentre as quais, para que apresente Plano
de  Ação; III)  pela  apuração,  por  este  TCE de  eventual  responsabilidade
financeira pelos valores pagos a maior no Contratos nº 05/2014 e no Contrato
nº 06/2012; IV) pela aplicação de multa aos gestores do período auditado pela
limitação de escopo e pelo não atendimento à decisão desta Corte de Contas
em  relação  ao  Contrato  nº  05/2014,  publicada  por  meio  da  Resolução  nº
167/2015, e pela prestação de serviços sem cobertura contratual;  e V)   pela
reiteração das determinações formuladas pelo TCE em relação ao Contrato nº
05/2014, publicadas por meio da Resolução nº 167/2015, sob pena de multa
em dobro;
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Considerando o DETRAN apresentou a este TCE/BA a prestação de contas
relativa  ao  exercício  de  2016,  tendo  sido  o  processo  (TCE/001323/2017)
constituído para fins de instrução e julgamento pelo Tribunal Pleno nos termos
da Resolução nº 192/20149; 

Resolvem  os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,
reunidos em sessão plenária:

1)  à  unanimidade,  juntar  os  autos  à  prestação  de  contas  do  DETRAN
(processo TCE/001323/2017), referente ao exercício de 2016, para que sejam
apuradas pela 6ª CCE, no bojo das referidas contas, que se encontram em
andamento  neste  TCE,  as  seguintes  situações  destacadas  na  presente
Inspeção:

1.a)  devolução  aos  cofres  públicos  dos  valores  de  R$443.153,09  e
R$214.070,08, dos contratos com o Consórcio Pátios Bahia e a Empresa
TBAHIA,  respectivamente,  e  eventual  responsabilidade  financeira,
conforme previsão do art. 154 da Lei Estadual n. 9.433/2005;

1.b)  não  atendimento  de  decisão  exarada  por  este  Plenário  desde
dezembro 2015 (Res. nº 167/2015); 

2)  à  unanimidade, aplicar  multa sancionatória,  quantificada,  por  voto  de
desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Vice-presidente Gildásio Penedo Filho,
no valor de  R$5.000,00 (cinco mil reais) ao gestor, Sr.  Lúcio Gomes Barros
Pereira, pela limitação de escopo aos trabalhos de auditoria, nos moldes do
caput  do art. 35, inc. VI da Lei Orgânica deste Tribunal, restando vencidos o
Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Antonio Honorato e o Exmo. Sr. Conselheiro
João Bonfim, que a quantificaram em R$1.000,00;

3)  à unanimidade,  expedir  determinação aos atuais gestores do DETRAN
para que:

3.a)  atendam,  com a  diligência  e  presteza  necessárias,  as  demandas
realizadas  pelas  auditorias  do  TCE,  de  modo  a  não  prejudicar  o
andamento  dos  trabalhos  quanto  a  sua  extensão  e  alcance  de  seus
objetivos;

3.b)  empreendam esforços  e  ações,  junto  ao  Governo  do  Estado,  no
sentido de que sejam viabilizados os recursos financeiros necessários,
aprimorando o controle sobre os processos de empenho, pagamento e
execução de despesas, que deve se pautar no atendimento aos princípios
da contabilidade e aos preceitos da Lei  de Responsabilidade Fiscal,  e
evitando a prática inadequada de execução de Despesas de Exercícios
Anteriores  (DEA),  quando  não  preenchidos  os  requisitos  legais  da
excepcionalidade e imprevisibilidade;

3.c)  adotem a previsão do art.  10 da Lei  Federal  nº  8.745/1993,  para
embasar  a  abertura  de  sindicância  em  face  de  atos  praticados  por
servidores temporários e/ou passem a aplicar as diretrizes da Lei Estadual

9 Alterada pelas Resoluções nº 153, de 05/11/2015, e nº 81, de 10/08/2016. 
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nº 6.677/94, sob fundamento do disposto no § 3º do art.  14 da Lei de
Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/92);

3.d) fortaleçam o controle interno visando a melhorar os mecanismos de
acompanhamento e fiscalização da execução contratual a fim de evitar as
irregularidades  constatadas  e  as  suas  consequências,  principalmente,
quanto a pagamentos indevidos, inclusive por indenizações;

3.e) reavaliem suas normas sobre credenciamento de clínicas médicas
interessadas na atuação nos processos de CNHs, enquadrando-as nos
comandos dos arts. 61, 62 e 63 da Lei n. 9.433/2005;

4)  à unanimidade,  reiterar determinação aos atuais gestores do DETRAN
para que atuem com maior diligência na instauração tempestiva, investigação e
aplicação  das  sanções  legalmente  cabíveis  nas  sindicâncias  e  processos
administrativos;

5) à unanimidade, dar ciência desta Resolução aos Secretários das Pastas da
Administração e da Fazenda e  à  Auditoria  Geral  do  Estado (AGE),  para  a
adoção de medidas cabíveis,  nos termos do art.10, parágrafo 5º,  III,  da LC
005/91 (RESOLUÇÃO 126/2017).

Sala das Sessões, 03 de outubro de 2017.
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